
 
 

 

 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2020 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

Após cumprida a determinação da Sra. Prefeito 

Municipal, bem como verificação de Dotação Orçamentária e emissão de Parecer 

Jurídico da Assessoria Jurídica do Município, esta Comissão exara o seguinte 

parecer: 

A legislação federal pertinente às licitações da 

administração pública (Lei nº 8.666/93) estabelece no seu artigo 24 inciso II: 

 
Art. 24 – É dispensável a licitação: 
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Ocorre que, por meio do Decreto Federal nº 9.412, de 

18 de junho de 2018, houve a atualização dos limites máximos para as modalidades 

de licitação da Lei nº 8.666/93. Decreto este que passou a ter vigência a partir de 

19 de julho de 2018 (30 dias após a data de sua publicação). 

 

O Decreto Federal supracitado dispõe: 

 
Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 
23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados 
nos seguintes termos: 
I - Para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
 
II - Para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 

 



 
Logo, os valores atualizados passaram para até R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) para compras e serviços 

comuns e até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) para obras e serviços de 

engenharia, plenamente possível a Dispensa de Licitação. 

 

O Governo Federal editou a Medida Provisória n° 961, de 

06 de Maio de 2020, que tem como súmula: AUTORIZA PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

NAS LICITAÇÕES E NOS CONTRATOS, ADEQUA OS LIMITES DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO E AMPLIA O USO DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS - RDC DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA RECONHECIDO 

PELO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

 

De forma resumida verifica-se que a Medida Provisória n° 

961/2020 define alterações nas contratações públicas que podem ser contextualizadas 

em três eixos:  

1) novos limites de dispensa de licitação;  

2) possibilidade antecipação de pagamentos; e 

3) ampliação da utilização do Regime Diferenciado de 

Contratações – RDC.  

 

Com abrangência nacional, a MP n° 961 – diferente do 

que ocorrera com a MP n. 926 – pode ser aplicada em todos os contratos 

administrativos firmados durante o estado de calamidade reconhecido pelo DL 6/2020 

– que se aplica até 31/12/2020 – não se limitando apenas a ações de combate 

ao Coronavírus. 

 

Sistematizando os eixos da MP nota-se que durante o 

estado de calamidade pública (isso é, até 31/12/2020), a Administração Pública está 

autorizada a utilizar, para a dispensa de licitação em razão do valor, os valores de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e de até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil) reais para demais serviços e compras. A MP n. 961 

não revoga os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei 8.666/1993, a qual, com os 

valores atualizados pelo Decreto 9.412/2018, definem como valores para dispensa, 



 
respectivamente, R$ 33 mil e R$ 17,6 mil. Apenas autoriza a dispensa naqueles valores 

superiores – referidos no parágrafo acima, durante o estado de calamidade. 

 

O caso em tela refere-se ao PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DE 

MOTONIVELADORA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITUR A 

MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT . 

 

Assim sendo, por tudo que consta no Processo de 

Dispensa, cristaliza-se no presente caso os aspectos que caracterizam hipótese de 

dispensa, optando esta Comissão por tal modalidade licitatória.  

 

Importante mencionar que, através de balizamento de 

preços, verifica-se que o valor a ser contratado, conforme proposta apresentada, 

encontra-se dentro do valor praticado em mercado, bem como o contratado 

apresentou a documentação exigida. 

 

Diante do acima disposto, está Comissão Permanente de 

Licitação, encaminha o presente processo com todas as suas peças, para que Vossa 

Excelência despache o que for de direito. 

 

 

Nova Santa Helena – MT, 29 de maio de 2020. 

 

 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ___/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2020 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, de um lado o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO D E MATO 
GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.214.704/0001-18, com sede Paço Municipal José Gabriel Lorca, s/nº, neste ato 
representado por seu Prefeita Municipal, TEREZINHA GUEDES CARRARA , 



 
brasileira, casada, Ordenadora de Despesas, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 0549098-7 SSP/MT e do CPF/MF nº 395.335.061-72, residente e 
domiciliada na Rua Pedro Ferreira, n° 40, nesta cidade de Nova Santa Helena/MT, 
doravante denominado “CONTRATANTE” , e do outro lado a empresa .............., 
inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., 
n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., 
portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada 
“CONTRATADA” , tendo em vista o contido no Processo de Licitação de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 021/2020,  ajustam e celebram o presente contrato, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DE 
MOTONIVELADORA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITUR A 
MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT , conforme especificado abaixo: 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO FATOR GERADOR 
2.1. O presente Instrumento Contratual é firmado em decorrência do despacho 
homologatório pela Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, concernente à Licitação 
instaurada na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2020, ficando, por 
conseguinte, este contrato vinculado aos termos da Licitação e da Proposta 
apresentada, nos termos do disposto no artigo 54, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e 
condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E DOS PRAZ OS  
4.1. Os serviços de Horas Máquinas serão de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal, através de Solicitação, pedido ou Autorização de 
Fornecimento.  
4.2. O contrato terá o prazo de vigência da data de sua assinatura até 
________________. 
4.2.1 O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

Item CÓDIGO Cód.  
TCE-MT 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 238113 427614-0 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA DE 
MOTONIVELADORA 
ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA SANTA HELENA – MT  

HRS 177 R$  
270,00 

R$ 
47.790,00 



 
4.3. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas da expedição da ordem de serviço. 
4.4. Os serviços de horas máquinas serão solicitados, conforme a necessidade 
existente. 
4.5. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade da 
Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAME NTO E 
REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ 47.790,00 (quarenta e sete mil 
setecentos e noventa reais).  
5.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de máximo de 30 (trinta) dias após a 
execução do objeto e emissão da referida nota fiscal.   
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas 
relativas aos serviços contratados (tributos, seguros, encargos sociais, publicação e 
ART, etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas 
hipóteses previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES PESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios 
do orçamento do Município sendo na seguinte dotação orçamentária: 
 
11– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SE RVIÇOS 
PÚBLICOS - SETOP 
001 – Gabinete da Secretaria 
26 – Transporte 
782 – Transporte Rodoviario 
0016 – Desenvolvimento de Infraestrutura Municipal 
1022 – Construcao e Recup. de Estradas, Pontes e Bueiros 
339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: (0352) 
11– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SE RVIÇOS 
PÚBLICOS - SETOP 
001 – Gabinete da Secretaria 
26 – Transporte 
782 – Transporte Rodoviario 
0016 – Desenvolvimento de Infraestrutura Municipal 
2061 – Manutencao do Fethab 
339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: (0356) 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDAD ES DAS 
PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Entregar os serviços de horas máquinas licitadas, conforme solicitação da 
Secretaria, nos locais indicados, com acompanhamento de representantes da 
secretaria; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 



 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência dos produtos e serviços deste contrato, quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do pactuado, inclusive quanto ao transporte, 
hospedagem, alimentação da equipe, e apresentar os respectivos comprovantes 
quando solicitado pela CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto 
deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 
CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 
das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no art. 79, da Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VA LORES DAS 
MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade; e 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras 
sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas. 
8.3. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 



 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos e serviços; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT, por prazo não superior a dois 
anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, 
devidamente fundamentado. 
8.5. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, 
mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no 
caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela 
CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do 
art. 77 da lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu 
exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO 
E AOS CASOS OMISSOS 
11.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas na 
Dispensa de Licitação nº 021/2020,  bem como os documentos a ele referentes, além 
da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento 
dos pagamentos relativos ao objeto deste contrato. 



 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 
Lei acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Itaúba – MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 

Nova Santa Helena - MT, ....de ......... de 2020. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
TEREZINHA GUEDES CARRARA 

Prefeita Municipal 
 
 

EMPRESA XXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________                              _____________________ 
1º TESTEMUNHA                                            2º TESTEMUNHA 
NOME:                                      NOME: 
RG:                                           RG: 

  



 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  
 
Órgão Requerente:  
- Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos; 
 

Descrição de categoria de investimento:  
 
 
(     ) Aquisição de Produtos ou bens 
 
(  x   ) Contratação de Prestação de Serviços 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
Modalidade de Licitação:  Tipo de Licitação:  
( ) Concorrência - Art. 22 §1°, Art. 23 incisos I 
e II alínea “c” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Tomada  de Preço - Art. 22 §2°, Art. 23 
incisos I e II alínea “b “ da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3°, Art. 23 incisos I e II 
alínea “a” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
( x ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 
8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei 
n° 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei 
Federal n°  10.520/02 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei no 
8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 
10.520/2002  e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
 

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93: 
( x ) Menor Preço Global  
(  ) Menor Preço por item 
(  ) Menor Preço Lote 
(  ) Melhor Técnica  
(  ) Técnica e Preço  
(  ) Maior Lance ou Oferta 
(   ) Maior desconto  
(  ) Não se enquadra. 
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
( x ) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(  ) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 
(  ) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão); 
 



 
(  ) Decreto Municipal n° 041/2018 que regulamenta Sistema de Registro de Preços no Município. 
 
( x ) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  
 
( x  ) Outra Legislação específica, sendo a Medida Provisória 961/2020.  
 
 
 
4. DA JUSTIFICATIVA: 
 
4.1. Todo material permanente ou de consumo que precisa ser adquirido e toda necessidade de 
contratação de uma prestação de serviço tem um objetivo e é este objetivo que precisa ser 
justificado, para fins de comprovação da conveniência, da oportunidade, bem como, existência de 
interesse público. 
4.2. Neste sentido é importante esclarecer que a Administração Municipal pretende através do 
referido termo de referência, subsidiar o processo de licitação visando a contratação de horas 
máquinas de equipamento motoniveladora 
4.3. Em tempo, a presente aquisição e/ou prestação de serviço é importante em decorrência de 
que a Secretaria vem realizando diversas ações em prol da organização dos espaços públicos, 
limpeza de vias, manutenção de ruas e avenidas, entre outras ações que dependam do referido 
equipamento para facilitar toda execução do serviço, sendo que o Poder Executivo no presente 
momento não dispõe de equipamento suficiente para atender a demanda. 
 
5. DO OBJETO: 
 
5.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para a realização de processo licitatório que terá como objeto 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS MÁQUINA DE MOTONIVELADORA ATENDER AS NECESSID ADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT , conforme especificações, 
quantidades e condições previstas neste Termo de referência. 
 
 
6. DA ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO DO OBJETO: 
 
6.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Serviços de Horas Máquina de 
Motoniveladora, conforme condições, quantidade, exigências estabelecidas a seguir: 
 
 

 
 
7. DOS PRAZOS: 
 
 
7.1. O prazo de Vigência do Contrato será 60 (sessenta) dias, contados da data de 

Item CÓDIGO Cód.  
TCE-MT 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 238113 427614-0 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA DE 
MOTONIVELADORA 
ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA SANTA HELENA – MT  

HRS 177 R$  
270,00 

R$ 
47.790,00 



 
assinatura, admitido prorrogação dos termos do caput do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93, 
desde que celebrados com antecedência de 15 (quinze) dias antes do encerramento, 
havendo concordância entre as partes e devidamente justiçado. 
 
7.2. O prazo de execução dos serviços serão de 60 (sessenta) dias. 
 
7.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco), contados da data de 
homologação do presente processo. 
 
8. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇAO: 
 
8.1. Os serviços deverão ser entregues e/ou executados nos locais designados pela Secretaria 
Municipal de Transportes, obras e serviços, observando o prazo de entrega e fornecimento 
determinado pela Prefeitura, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos 
produtos serão por conta da empresa. 
8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito 
horas), contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura. 
8.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante 
o Transporte. 
8.4. Os serviços deverão ser entregues na forma estabelecida de acordo com a necessidade, 
quando solicitados pelo departamento de Compras da Prefeitura.  
8.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os serviços executados 
pela CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
8.6. Os serviços entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado correrão 
à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na dotação a 
seguir discriminada: 
11– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SE RVIÇOS PÚBLICOS - 
SETOP 
001 – Gabinete da Secretaria 
26 – Transporte 
782 – Transporte Rodoviario 
0016 – Desenvolvimento de Infraestrutura Municipal 
1022 – Construcao e Recup. de Estradas, Pontes e Bueiros 
339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: (0352) 
11– SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SE RVIÇOS PÚBLICOS - 
SETOP 
001 – Gabinete da Secretaria26 – Transporte 
782 – Transporte Rodoviario 
0016 – Desenvolvimento de Infraestrutura Municipal 
2061 – Manutencao do Fethab 
339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: (0356) 



 
Fonte de recurso: ( ) Municipal ( ) Estadual ( ) Federal 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1. Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a 
contratante; 
10.2. Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
10.4. Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado 
pelo gestor desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou 
ainda que tenha sido danificado pela contratada ou preposto seu; 
10.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.6. Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
10.7. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com as 
alterações da lei 8883/94. 
10.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do objeto contratado; 
10.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros; 
10.10. Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas 
a embalagens, volumes etc.; 
10.11. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 
de referência; 
10.12. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 
vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com 
estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante; 
10.13. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste 
contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 
10.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93, aplicáveis apenas aos 
contratos administrativos. 
10.16. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no 
edital e seus anexos); 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 



 
11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 
11.5. Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário. 
11.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
11.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
11.8. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados; 
 
12. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1. Atuará como fiscal de Contrato da presente contratação o(s) servidor(es): 
________________________ – Titular /________________________ – Suplente. 
 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANCOES: 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 10.520, de 
2002, e da lei 12.846, de 2013, a contratada que: 
a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 
h) Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
 

13.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nas Leis 
Federais nº 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 12.846, de 2013, observado o decreto nº 4.054, 
de 19 de setembro de 2008. 
 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n. 8.666, de 
1993, a contratada que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 



 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 
procedimento previsto na lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 2000. 
 
13.5. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade; e 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 
13.6. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas, podendo ser realizada diretamente pelo Fiscal de Contrato; 
13.7. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento 
dos produtos ou na prestação de serviços. 
b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 5% (cinco por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa, conforme 
previsto no item 13.2. 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
13.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
13.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente, podendo ser relativizadas conforme gravidade ou não da infração, em 
consideração ao disposto no princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
14. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 
14.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, departamento de licitação, por escrito, no 
endereço: na Praça João Alberto Zaneti, s/n°, Centro, Nova Santa Helena - MT ou pelo telefone 
(66) 3523-1035 e no e-mail licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 

 

14.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente do 
presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Administração. 

 
Nova Santa Helena – MT, 22 de Maio de 2020. 

 
 

Termo de Referência Elaborado por: Elder Aparecido Vieira de Miranda 
 
 
 
De acordo: 



 

 


